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LEI N.o 3.065 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

ANEXO I

Atribu ições dos Cargos

1- Professor de Edu cação Infantil

a) Planejar e promover atividades educativas Junto <JS cnan ças , segundo o
desenvolvimento do educa ndo. objetivando facilitar seu desempenho. no sentido de
autonomia e cooperação, explorando as experi ências significativas, com vistas ao
seu desenvolvimento integra l.
b) Elaborar seu plano de traba lho, selecionando atividades e es trat éq ias que
atendam aos objetivos propostos.
c) Observar constantemente o educando, procurando identificar necessidades nas
carê ncias de ordem social. psicológ ica. material ou de saúde que possam interferir
no seu desenvolvimento, encami nhando-os aos setores especializados de
assistência .
d) Planejar as atividades do curso, selecionando ou preparando textos adequados,
para obter um roteiro que facilite as atividades educativas e o relacionamento
educador-educando.
e) Registrar as atividad es desenvolvidas no curs o e todos os acontecim entos
pertinentes para possibilitar a Avaliação do desenvolv imento do a'uno.
f) Programar e participa r de reuniões com pais e responsaveis dos educandos sob
sua responsabilidade , esc larecendo-os quanto a a ção educativa desenvolvida junto
às crianças .

2- Pro fessor de Ensino Fundamental I

a) Ministrar aulas dos compo nentes curriculares do ensino Fundamental, de 1- a 4
Séries, como professor poli valente, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma
integrada e atrav és de atividades. para proporcionar aos alunos as oportunidades de
construirem o seu conhecimento, a partir da sua interaç ào com outras crianças, com
os adulto s e com o amb iente que as rodeia.
b } Elaborar o plano de aula , selecionando o assun to e detcrm iniJndo a metodoloç ia,
com base nos objetivos fixados para obter melhor rendimento de ensino.
c) Selec ionar ou confeccionar o material didático a ser utilizado. valendo-se das
própr ias aptid ões ou consultando manuais de insirução ou a orie ntação pedagóC) lca .
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d) Elaborar e aplica r exerc ícios práticos complementares, pivV;JS ou outras formas de
verificação, para avaliar a validade dos métodos utilizados.
e) Cooperar com a direçã o da Escola, organizando e executando traba lhos
complementares de caráter clvico. cultur al ou recreativo, bem como desempenhar
tarefas administrativas diretam ente ligadas à docência.

3- Professor de Educação Espec ial

a) Ministrar aulas em classe especial elou sala de recursos , orientando a integraç ão
do aluno excepci onal no processo educacional comum. para que possa utilizar-se da
melhor maneira poss ível das oportunidades educacionais normais.
b) Proporcionar condições p'a cu- o alu:10 :,ç torne cada vez mais independe nte,
agente de seu próprio desenvolvimento.
c) Minimizar. tanto quanto possível, as dificuldades especiflcar do desenv olvimento
do aluno decorrentes das caracteristicas de sua excepcionalidade.
d) Desenvolver a escolaridade compatlvel com as características indi viduais do aluno
de forma que , quando encaminhado para a classe comum esteja apto a
acompanhá-Ia adequadamente. ou, quando mantid o na classe especial. tenha
garantida a continuidade escolar atê a 4" sêrie do Ensino Fundamental.
e) Registrar sua atlvidade diária para possibil itar a avalia çà c do desenvolvimento dos
alunos.
f) Cumprir as determinações da Admini stração Superior -.: :'IS disposições contidas no
Regimento Escolar.

4- Professor de Ensino Fundamental II

a) Ministrar aulas de componentes curriculares do ensino Fundame ntal (5" e 8" S éries
- Ciclo II ), transmitindo os conteúdos teórico - práticos pertinentes - preparados por
meio de explicações , dinâmica de grupo e outras técnicas didáticas.
b) Desenvolver trabalhos de pesquisa junto ao educando para propiciar o
desenvolvimento de suas potencialidades.
c) Analisar o programa e ;';:::lneJil l as aulas na su ;:He;; espocttica, Iti:;zando
metodologia e material did átic que facilite e estirnule o desempenho do educa ndo.
d) Elaborar e aplicar exercicios práticos comp len.entares, bem (.J rT1 0 provas e outras
formas de verificação, para testar a validade dos metodos de ensino utilizados.
e) Proceder à observação dos alunos, identificando necessidades e carênci as de
ordem social, psicol6gica , material ou de saúde que interferem na ap:'''',' ê:izagem ,
encaminhando-os aos setores especializados de assistênc ia.
f) Colaborar com a Dire ção na organização e na ~, c.cução de trabalhos
complementares de caráter cívic o. cultural ou recreativo
g) Registrar sua atividade diária, para possib ilitar a avaliaçào de desenvolvimento
dos alunos e do próprio curso.
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h) Cumprir as determinações da Administração Superior e as disposições contidas
no Regimento Escolar.

5 - Coordenador Pedagóg ico

a) Coordenar e orientar o planejamento pedagógico e a eficaci a de sua execução,
em unidades educacionais.
b) Propiciar cond ições para a part icipação efetiva de todo o corpo docen te em torno
dos objetivos educac ionais da escola.
c) Participar da elaboraçã o do Plano Escolar, coordenando as atividades de
planejamento quanto aos aspectos curriculares. acompanhando e avaliando o
desenvolvimento da programação do curriculo.
d) Prestar assistência técn ica aos professores. propondo técnicas e procedimentos,
selecionando e fornecendo materiais didáticos e discutindo sistemáticas de
avaliação, visando assegurar u ()~dêl;cia e eficácra do desempenho dos mesmos.
e) Coordenar a programação e execução das atividades de recupe ração de alunos.
f) Avaliar os resultados do ensino no âmbito da Escola e propo r 1·' fOrtllUlaçãc quando
for o caso.
g) Assessorar a Direção da Escola, especificamente quanto as decisões relativas a
matriculas e transferências, agrupamento de alunos, organização de horários de
aulas e do calendário escolar.
h) Acompanhar os processos de adaptaçã o de alunos transferidos.

6- Vice Diretor de Escola

a) Assistir ao Diretor de Escola. exercendo as atribu ições que lhe forem delegadas.
na conformidade do que dispuser o Regimento Escolar.
b) Responder pela Direção do estabelecimento no horário que lhe for confiado . bem
como substituir o Diretor de Escola em suas ausê ncias e impedimentos.
c) Coadjuvar o Diretor no desempenho das atribuições que lhe são próprias.
acompanhando e controlando a execução das programações relativas às atividades
de apoio administrativo e apoio técnico-pedagógico mantendo o Diretor informado
sobre o andamento das mesmas.

7 - Diretor de Esco la

a) Dirigir estabelecimento de Ensino Fundamental e Infantil, coordenando,
planejando e avaliando a execução dos programas de ensino e os serviços
administrativos, para possib ilitar o desempenho regular das atividades docentes e
discentes .
b) Planejar as atividades pedagógicas, após a caracterização ':!:I cl ientela.
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supervisionando as atividades .
férias. encaminhar devidame nte
processos que tramitarem pelo

c) Desenvolver , acompanhar e orientar projetes e/ou atividades de promoção,
recuperação e agrupamento de alunos. realimentando sistematicamente o
planejamento escolar .
d) Avaliar técnicas. recursos e material did áticos , especialmente de material de apoio
e multimeios.
e) Coordenar os trabalhos adrninistrativos.
organizando horários de trabalho. escala de
identificados os documentos, petições ou
estabelecimento.
f) Representar a escola e incrementar por todos os meios no seu alcance a mais
estreita colaboração entre pais, mestres e comunidade local.
g) Cumprir e fazer cumprir as leis do ensino. as decisões dos Conselhos de
Educação, as determinações das autoridades escolares na esfera de suas
atribuições e as disposi çõ es do Regimento Escolar

8 - Orientador Pedagógico

a) Planejar , coordena r e executar atividades tecnico-pedaq óqica s junto ao
Departamento de Ensino, estabelecendo normas. para subsidiar as equipes dos
estabelecimentos escolares.
b) Realizar estudos e pesquisa s relacionadas às atividade s pedagógicas utilizando
documentações e fontes de informações para ampliar e aperfeiçoar sua atuaç ão.
c) Planejar e avaliar a ação didática de acordo com as duetrizes fixadas pelos cargos
técnicos para assegurar bons índices de rendimento escolar.
d) Zelar pelo constante aperfeiçoamento do pessoal docente. levando-os a partic ipar
do programa de treinamento e capacitação para manter o orocesso educativo em um
bom nível.
e) Colaborar na fase de elaboração do curr ículo pleno das unidades escolares,
opinando sobre suas implicações no processo de Orientação Pedagógica. para
contr ibuir no planejamento do Sistema de Ensino.
f) Avaliar os resultados das atividades pedagóg icas . analisando conceitos emitidos
sobre os alunos e problemas surgidos para julgar a eficácia dos métodos aplicados
nas unidades escolares .
g) Executar outras tarefas correlatas. determinadas pelo superior imediato.

9 - Supervisor de Ensino

a) Orientar o acompanhamento, avaliação e controle das propos.ções curriculares na
área de sua jurisdição.

b) Zelar pela integração do sistema, especialme nte quanto a orqaniza çáo cur ricular.
c) Assistir tecnicamente os diretores para solucionar problemas de elabora ção e
execu ção do Plano Escolar .



d) Manter-se permanentemente em contcto com as escolas sob sua ju risd ição,
através de vis itas regulares e de reuniões com os diretores.
e) Determinar providências pendentes a corrigi r eventuai s ralhas administrativas que
venha a constatar.
f) Cumprir e faze r cumprir as disposições legais rebtivas a organização d id ática ,
admi nistrativa e disciplinar emanadas das autoridades supe riores .
g) Apresentar relatórios das atividades executadas.
h) Supervisiona r os estabelecimentos de ensino e verificar a obse rvància dos
respectivos reg imentos escolares .
i) Aplicar instrumentos de análise para avaliar o desempenho do pessoal das escolas
no que se refere aos aspectos admin istrativos.
j) Manter os estabelecimentos de ensino informados das diretrizes e determin ações
superiores e ass istir os diretores na interp retação dos textos legais .
k) Examinar as condições fisicas dos ambientes, dos implementas e do instrum entai
util izado, tendo em vista a higiene e a segurança do trabalho escolar.
I) Orientar a matrícula de a: c.7,j o com as instruções fixadas pela Secretaria iv1unicipal
de Educ ação .
m) Sugerir medidas para o bom funcionamento i as escol as sol) sua supervisào.

10 - Coordenador Educacional

a) Coordenar o aperfeiçoamento do pessoal docente , levando-os a partici par de
programa de treinamento e capac itação para manter o processo educativo em um
bom nível.
b) Realiza r estudos e pesquisas relacionados ás atividades de ensino . utilizando
documentaçã o científica e outras fontes de informação, analisando os resultados dos
métod os empregados, para ampliar o campo de conhecime nto dos educadores .
c) Plan ejar e organizar as atividades do corpo docente , distribuindo horário s, número
de horas /aula, determinando turmas que cada docente ter sol) sua responsabilidade.
para possibilitar o desenvolvimento educativo dentro da escola.
d) Realizar projetes. dentro de normas metodológicas. que atendam os interesses
das metas educacionai s vigentes.
e) Estabelecer critérios e diretrizes para a confecção da ii,ta>jem de atribu icão de
aulas para os professores contratados.

Observação: As atribuições dos cargos de Secretá rio de Educa ção e Diretores de
Departamentos de Ensino e de Administraç ão da Secretaria fviunicipal de Educação
constarão de Decreto do Chefe do Executivo Muni cipal

'- ---------~--
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ANE XO II

Formas de Prov imento e requis itos para provimento de cargos

Concurso í LTcenc iatura Plena em Pedagogia II

com habiütaçào em Adm inistração,
I Escolar

- -- ~ -~ - -. --:

Concurso ILicenciatura Plena em Padagogia i
com habil itação em Supervisão '
Escolar

Acesso e
Públi co

\ Supervi sor de Ensino

L..-- _

CARGO I--P ROVIMENTO REQU ISITOS~

lo
l
Professor de Educação Concurso Púbiico Curso- Normal ou ~\IIag is té rio , com i

J nfantil _ .~~abil i ta çã9 em Pr é-escola _IProfessor de Ensino Acesso e Concurso Curs o NormJI ou Magistério
, Fund:1mentall Público
I Professor de Ed uca ção IA~essoe Concurso :'~ u'r~o S.LlP81101 dePedag,o~.ia _com I
I Especial Puni. ,.,: .rabilit-i çôes nus areas de ocnciencra

I m4
visual, auditiva ou oral

Professo r de Ensino Concurso Público ~c:u rso -S ll pc~: or~ nas arca s
iFundamental II I ' especificas de Educação - I

Lice nciatura Curta ou Plena I

I
Coordenador -[Acesso e Concurso ' Licenciatura Plena em Pedagogia

.Pedagógico Públ ico
IDiretor de==E'-s-c-oc-la---+A~c'esso e

Públ ico
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LEI N.o 3.065 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999
ANEXO iII

Prornocào Horiz ontal ' tc bot a salar ial

;\ÍY EI S

l~
-- Is ' EC O

IREFERÊNCIA, -- - --
-r 5 1?~G4! 1 468,05 479,75 4Q1 ,75 504 ,03

-- I529,38--
- -_ .- -----, 2 542,62 ._5~6 , 1 8_ 570,09 -.!..~§4 , ~:J..., --I

L 3 . 598 ,93 613 ,91 629 ,25 644 ,99 561 ,12
,--- -

1694:59- I 711,94 -L 4 1677 ,65 729,75 . 747,99
!766 ,69 -j 785,85 -=-- :80?,05_

1 .
J -ª4ª :28-5 _ . 8]5,~5

I 6 ~6L.4.s !~~.!_1 2__!-~11!~ __ 934 ,1 4 957,50 I

r-- 7 1041,89
- '-1067,93---\: 967 ,50 1991,68 ' 1016 ,47

8 1981,42 =l 1005 ,96 ~1 031 ,1 1 - ' 1056 ,90 ; 1O@.!.~?- -:

9 , 1228 ,03 11270,61 ~ 1313,72 1359 ,23 1406,75
- - -- - --~ ---
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I\ NEXO IV

xxxxx
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xxxxx

~
XXXXX

FaseVIII -,
~- ~ 1

Supervisor I

de Ensino

xxxxx

Fase VII
Orientador
Pedaqoqico

--------- - - -

Fase VI
Dir etor de

Escola

Orient ador ISuperv isor de
Pedagóg ico Ens ino

Diretor de
Escola

Fast!_'Y I Fa s ~~.
Co ordenador Vice Diretor
Pedagóg ico de Escola

Pro moção Vert ic al - as cnrr elras

Fase III
Professor

de Educação
Especia l

ia dor I Vice Diretor Diretor de
rico de Escola Esc ola

Fase II
Profes sor
de Ensin o

Fundamental
I

Professor
de Educação

Infantil

Fase I
Professor

de Educa çáo
Infanti l

Acess o
I

Pro fesso , de ~ Coo..de;;aeJOI Vic e Di reto.r · Di retor de O rientador I ~ ; u perv i sl) r

Ens ino Pedagógico rle ES.c'o1Ia . Esco la Pedagógico I de Ensino
Fundamental I'

0 _ _ o_. o_~ ._ .l_ ~__. o !___ _ .__. _ . i

Acesso Professor Professor ICoordenador Vice Dir etor I Dir etor de I Ori entador I ~ ; u pe rvi s o r l
til de Ensi no I de Educação Pedagógico de Esco la Esco la I Pedaq óqico rle Ensino

I
Fundam ental Esp ec ial L ---l I

I I I
-.,.-~------ ----- - -- -----:..---- - - - - ------<._--- ---

Acesso Professor Coordei
IV I de Ensin o I Padaq ó

iFundalmental ~ i I - - I I I
Professor ':1Coordenador I Vice Dir etor

Ensino Ped agógico de Escol a
Fund am ental

__ ! . II . .1. o o _ _ L __ _, _

Aces30
II

i ACe:
SO

I
( .
•

( .
•
•
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••
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( .
I •

•
I •
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•
•
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ANEXOV

Cargos Comis sionados

- --i

III

III

REFERÊNCIA
I

01

01

1~--~ 
()UANTID,A.:JE
--~

01
CARGO

: Secretário de Educação 11 ·

I
IDiretor do Departamento I
I de Ensino da Secretaria de
:Educação J_
r Diretor do Departamento 1
l oe Administração da I
~ecreta r ia de Educação 1 _

Observação : Referência salarial baseada na Lei 3.030 deI 0/10/99 , que dispõe
sobre o Plano de Cargos , Salários e Evolução Funcional da Prefeitura Municipal de
Agudos.
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LEI N.O 3.065 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

ANEXO VI

Cargos de provim ento efe tivo mantidos ou redenominados

4

SITUAÇAo NOVA
QUANT. - :ÓENO~lIr\jAÇÃO .REr-'

1

80 Professor Titular de 11 --~

. ,Educação Infantil ,
~__J

---j 03 : Profcs~or TitlJlar d-C:· : 3
:Educação Especial
:Protesso- Tl:~ ia r del2 ~ _ c

Ensino Fundamental
I
Coordenador
Pedagogico __
Diretor de Escola 6

~ - -~ __ o

S uper visor de I 8 I
I Ensino

S1ruA-A<:57\füAL -
IQUANT. DENOMINA A--O-- :REF.
, 71 Professor de pre- 1h
I escola
~--t-':P:-r-of:-e-s-sor d;:;-n
I deficiente auditivo :
1-o3~0,-----i! P;:õfessor de Ensln-orL-~~- 140

IFund amental I I I

I02 ICoordenador IL 08
Pedagógico

L. -~--p.----~ ~'__ ..I06 Diretor de Escola M 12

1

01 l' Supervisor de 10 :Õ3--
Ensino J. I
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LEI N.o 3.065 DE 20 DE DEZt:MBRO DE 1999

ANEXO VII

Cargos de provimento efetivo a ser em ex tintos lia vacâ nc ia

CARGO QUANTIDADE

Professor III

I
I
' Professora de
mentais

defiCientes-\- - -

9

3

01

04

I Coordenador Educacional 9 01

L -------_._--"~ -- - ~- --
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LEI N.o 3.065 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

ANEXO VIii

Carqos criados, integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal , de
provimento efetivo, a serem regidos po r es ta Lei e no que couber, pelo Estatuto

do Magistério Público do Municí pio.

J
5

I
Orientador Pedagógico 02




